
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Assunto:  REQUER  INFORMAÇÕES  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  SOBRE  A
FISCALIZAÇÃO  DOS  AMBULANTES  QUE  TRABALHAM  NO  CENTRO  DA  CIDADE  NOS
FINAIS  DE  SEMANA,  EXPONDO  SEUS  PRODUTOS  EM  CALÇADAS  E  EM
ESTACIONAMENTOS DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS. 

Destinatário: Cristina Maria Kalil Arantes - Prefeita Municipal da Estância Turística de Ibitinga

Excelentíssimo Presidente,

Ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja este
requerimento de informação enviado para conhecimento e resposta do que segue:

1) A  Prefeitura  tem  realizado  regularmente  a  fiscalização  dos  ambulantes  que
trabalham expondo e comercializando produtos aos finais de semana em nossa cidade?
2) Todos aqueles que expõe seus produtos nas ruas de nossa cidade,  possuem
permissão para isso?
3) Que providências serão tomadas quanto aos ambulantes que ocupam lugares
impróprios  para  venderem  seus  produtos,  uma  vez  que  a  Prefeitura  deve  levar  em
consideração àqueles que pagam para terem seu espaço na Feirinha aos sábados,bem
como os comerciantes que locam lojas/espaços no centro da cidade?

JUSTIFICATIVA: Alguns munícipes entraram em contato com esta signatária, pois neste último
final de semana, muitos ambulantes foram vistos em estacionamentos de estabelecimentos
comerciais vendendo seus produtos, expondo os mesmos em calçadas e até mesmo em porta-
malas, no meio da rua. 
Esta situação tem deixado os demais ambulantes  revoltados,  pois  estas pessoas chegam,
estacionam  seus  veículos  e  vendem seus  produtos  no  ponto  de  graça,  sem pagar  nada,
gerando uma grande injustiça por aqueles que pagam em dia para terem o seu lugar reservado
e assim trabalharem dentro das normas exigidas pela municipalidade. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 22 de abril de 2024.

DANIELA C. S. BRANCO DE ROSA
Vereadora - UNIÃO 
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R
EQ

U
ER

IM
EN

TO
 N

º 1
70

/2
02

4 
- P

ro
to

co
lo

 n
º 1

41
6/

20
24

 re
ce

bi
do

 e
m

 2
2/

04
/2

02
4 

16
:4

0:
39

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
an

ie
la

 C
ris

tin
a 

 S
ou

za
 B

ra
nc

o 
de

 R
os

a
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
bi

tin
ga

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
23

2-
79

41
-9

01
4-

29
2D

.

Pag. 1/2

APROVADO
12ª Sessão Ordinária - 23/04/2024
APROVADO
12ª Sessão Ordinária - 23/04/2024

mailto:informacao@camaraibitinga.sp.gov.br


R
EQ

U
ER

IM
EN

TO
 N

º 1
70

/2
02

4 
- P

ro
to

co
lo

 n
º 1

41
6/

20
24

 re
ce

bi
do

 e
m

 2
2/

04
/2

02
4 

16
:4

0:
39

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
an

ie
la

 C
ris

tin
a 

 S
ou

za
 B

ra
nc

o 
de

 R
os

a
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
bi

tin
ga

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
23

2-
79

41
-9

01
4-

29
2D

.

Pag. 2/2




